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LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 
 

 

Institui o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades 

que estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 

telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos; 

I - atendimento a localidades com menos de cem habitantes; 

II - (VETADO) 

III - complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 

Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

IV - implantação de acessos individuais para prestação de serviço telefônico, em 

condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde; 

V - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

instituições de saúde; 

VI - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para operação 

pelos usuários; 

VII - redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de 

ensino e bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação 

destinadas ao acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais 

maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a 

regulamentação do Poder Executivo; 

VIII - instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e 

à implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas; 

IX - atendimento a áreas remotas e de fronteiras de interesse estratégico; 

X - implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública. 

XI - implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço 

público, civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 

XII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a 

instituições de assistência a deficientes; 

XIII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a 

deficientes carentes; 

XIV - implantação da telefonia rural. 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust, serão 

aplicados em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema 

Telefônico Fixo Comutado - STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 
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§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados 

e educação, para estabelecimentos públicos de ensino. 

§ 3º Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a 

deficientes. 

 

Art. 6º Constituem receitas do Fundo: 

I - dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos 

adicionais; 

II - cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 

2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais; 

III - preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecomunicações, como 

condição para a transferência de concessão, de permissão ou de autorização, de serviço de 

telecomunicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de 

quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos termos da 

regulamentação editada pela Agência; 

IV - contribuição de um por cento sobre a receita operacional bruta, decorrente de 

prestação de serviços de telecomunicações nos regimes público e privado, excluindo-se o 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 

de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, o Programa de 

Integração Social - PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

V - doações; 

VI - outras que lhe vierem a ser destinadas. 

Parágrafo único. Não haverá a incidência do Fust sobre as transferências feitas de 

uma prestadora de serviços de telecomunicações para outra e sobre as quais já tenha havido o 

recolhimento por parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na forma do disposto no 

art. 10 desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:  

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas;  

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;  

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 

usuários;  

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;  

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento 

tecnológico e industrial, em ambiente competitivo;  

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País.  

 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:  

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;  

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;  

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 

tarifas e preços;  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas;  

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;  

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;  

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;  

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço;  

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;  
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XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor;  

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio 

de decreto:  

I - instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público, 

concomitantemente ou não com sua prestação no regime privado;  

II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público;  

III - aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço 

prestado no regime público;  

IV - autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios 

intergovernamentais destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de 

telecomunicações.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os interesses do País no 

contexto de suas relações com os demais países, poderá estabelecer limites à participação 

estrangeira no capital de prestadora de serviços de telecomunicações.  

 

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do 

interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com 

independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente:  

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de 

telecomunicações;  

II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 

coordenação do Poder Executivo;  

III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de 

Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo 

anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III;  

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 

telecomunicações no regime público;  

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime 

público; 

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço 

no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções;  

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados 

no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar 

reajustes;  

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as 

respectivas normas;  
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IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de 

órbita, fiscalizando e aplicando sanções;  

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime 

privado;  

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 

fiscalizando e aplicando sanções;  

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços 

de telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem;  

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e 

normas por ela estabelecidos;  

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação 

integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais;  

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência;  

XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 

telecomunicações e sobre os casos omissos;  

XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de 

serviço de telecomunicações;  

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários;  

XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em 

matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as 

pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;  

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das 

Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição 

de servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no 

regime público;  

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas;  

XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem 

como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos 

necessários, na forma em que dispuser o regulamento;  

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei 

nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;  

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens;  

XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido 

recurso ao Conselho Diretor;  

XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento;  

XXVII - aprovar o seu regimento interno;  

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o 

cumprimento da política do setor definida nos termos do artigo anterior;  

XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das 

Comunicações e, por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional;  

XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo 

anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao 

Presidente da República, para aprovação;  

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países 

do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse 

comum.  

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

 

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo 

exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de prestadora de 

serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do 

serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes:  

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual 

contribuirão prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos 

termos da lei, cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo 

Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei.  

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II 

do caput, poderão ser adotadas também as seguintes fontes:  

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre 

segmentos de usuários;  

II - pagamento de adicional ao valor de interconexão.  

 

Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à 

continuidade ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de 

intervenção, conforme o caso.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO 

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME GERAL DA EXPLORAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 127. A disciplina da exploração dos serviços no regime privado terá por 

objetivo viabilizar o cumprimento das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à 

ordem econômica e aos direitos dos consumidores, destinando-se a garantir:  

I - a diversidade de serviços, o incremento de sua oferta e sua qualidade;  

II - a competição livre, ampla e justa;  

III - o respeito aos direitos dos usuários;  

IV - a convivência entre as modalidades de serviço e entre prestadoras em regime 

privado e público, observada a prevalência do interesse público;  

V - o equilíbrio das relações entre prestadoras e usuários dos serviços;  
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VI - a isonomia de tratamento às prestadoras;  

VII - o uso eficiente do espectro de radiofreqüências;  

VIII - o cumprimento da função social do serviço de interesse coletivo, bem como 

dos encargos dela decorrentes;  

IX - o desenvolvimento tecnológico e industrial do setor;  

X - a permanente fiscalização.  

 

Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de exploração 

das diversas modalidades de serviço no regime privado, sejam eles limites, encargos ou 

sujeições, a Agência observará a exigência de mínima intervenção na vida privada, 

assegurando que:  

I - a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições, restrições e 

interferências do Poder Público;  

II - nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante;  

III - os condicionamentos deverão ter vínculos, tanto de necessidade como de 

adequação, com finalidades públicas específicas e relevantes;  

IV - o proveito coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser proporcional à 

privação que ele impuser;  

V - haverá relação de equilíbrio entre os deveres impostos às prestadoras e os 

direitos a elas reconhecidos.  

 

Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136 

desta Lei, reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder 

econômico, nos termos da legislação própria.  

 

Art. 130. A prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido à 

permanência das condições vigentes quando da expedição da autorização ou do início das 

atividades, devendo observar os novos condicionamentos impostos por lei e pela 

regulamentação.  

Parágrafo único. As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos 

novos condicionamentos .  

 

Art. 130-A. É facultado às prestadoras de serviço em regime privado o aluguel de 

suas redes para implantação de sistema de localização de pessoas desaparecidas. 

Parágrafo único. O sistema a que se refere o caput deste artigo está sujeito às 

regras de mercado, nos termos do art. 129 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.841, de 

9/7/2013) 

 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

Seção I 

Da obtenção 

 

Art. 131. A exploração de serviço no regime privado dependerá de prévia 

autorização da Agência, que acarretará direito de uso das radiofrequências necessárias.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12841-9-julho-2013-776460-publicacaooriginal-140379-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12841-9-julho-2013-776460-publicacaooriginal-140379-pl.html
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§ 1° Autorização de serviço de telecomunicações é o ato administrativo vinculado 

que faculta a exploração, no regime privado, de modalidade de serviço de telecomunicações, 

quando preenchidas as condições objetivas e subjetivas necessárias.  

§ 2° A Agência definirá os casos que independerão de autorização.  

§ 3° A prestadora de serviço que independa de autorização comunicará 

previamente à Agência o início de suas atividades, salvo nos casos previstos nas normas 

correspondentes.  

§ 4° A eficácia da autorização dependerá da publicação de extrato no Diário 

Oficial da União.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 135. A Agência poderá, excepcionalmente, em face de relevantes razões de 

caráter coletivo, condicionar a expedição de autorização à aceitação, pelo interessado, de 

compromissos de interesse da coletividade.  

Parágrafo único. Os compromissos a que se refere o caput serão objeto de 

regulamentação, pela Agência, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 

igualdade.  

 

Art. 136. Não haverá limite ao número de autorizações de serviço, salvo em caso 

de impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de competidores puder 

comprometer a prestação de uma modalidade de serviço de interesse coletivo.  

§ 1° A Agência determinará as regiões, localidades ou áreas abrangidas pela 

limitação e disporá sobre a possibilidade de a prestadora atuar em mais de uma delas.   

§ 2° As prestadoras serão selecionadas mediante procedimento licitatório, na 

forma estabelecida nos arts. 88 a 92, sujeitando-se a transferência da autorização às mesmas 

condições estabelecidas no art. 98, desta Lei. 

§ 3° Dos vencedores da licitação será exigida contrapartida proporcional à 

vantagem econômica que usufruírem, na forma de compromissos de interesse dos usuários.  

 

Art. 137. O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos, 

associados à autorização, sujeitará a prestadora às sanções de multa, suspensão temporária ou 

caducidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. As redes serão organizadas como vias integradas de livre circulação, nos 

termos seguintes:  

I - é obrigatória a interconexão entre as redes, na forma da regulamentação;  

II - deverá ser assegurada a operação integrada das redes, em âmbito nacional e 

internacional;  

III - o direito de propriedade sobre as redes é condicionado pelo dever de 

cumprimento de sua função social.  
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Parágrafo único. Interconexão é a ligação entre redes de telecomunicações 

funcionalmente compatíveis, de modo que os usuários de serviços de uma das redes possam 

comunicar-se com usuários de serviços de outra ou acessar serviços nela disponíveis.  

 

Art. 147. É obrigatória a interconexão às redes de telecomunicações a que se 

refere o art. 145 desta Lei, solicitada por prestadora de serviço no regime privado, nos termos 

da regulamentação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.512, DE 30 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Aprova o Plano Geral de Metas para a 

Universalização do Serviço Telefônico Fixo 

Comutado Prestado no Regime Público - 

PGMU, e dá outras providências. 

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma dos Anexos I, II e III a este Decreto, o Plano 

Geral de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado no 

Regime Público - PGMU.  

 

Art. 2º A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL deverá adotar, até 

31 de outubro de 2011, as medidas regulatórias necessárias para estabelecer padrões de 

qualidade para serviços de telecomunicações que suportam o acesso à Internet em banda 

larga, definindo, entre outros, parâmetros de velocidade efetiva de conexão mínima e média, 

de disponibilidade do serviço, bem como regras de publicidade e transparência que permitam 

a aferição da qualidade percebida pelos usuários.  

 

Art. 3º A ANATEL deverá, para fins de ampliação do acesso às telecomunicações 

e em cumprimento ao art. 2º da Lei nº 9.472, de 1997, licitar, até 30 de abril de 2012, a 

expedição de autorização de uso das subfaixas de radiofrequência de 451 MHz a 458 MHz e 

de 461 MHz a 468 MHz, de modo a exigir dos vencedores contrapartidas na forma de 

atendimento a áreas rurais e regiões remotas, observados os seguintes princípios:  

I - ampliação progressiva da penetração de serviços de telecomunicações de voz e 

de telecomunicações de dados nas áreas rurais e nas regiões remotas, por meio de critérios de 

seleção, previstos em edital, da melhor proposta na licitação, baseados em menor preço dos 

planos de serviço ao consumidor final;  

II - atendimento para acesso à Internet em banda larga, de forma gratuita, em 

todas as escolas públicas rurais situadas na área de prestação do serviço, durante a totalidade 

do prazo de outorga, nas condições previstas em edital de licitação;  

III - estabelecimento de obrigação de fornecer infraestrutura a baixo custo às 

prestadoras sujeitas às metas de acesso rural aprovadas por este Decreto, a preços fixados 

segundo metodologia estipulada em edital; e  

IV - compromissos de abrangência geográfica mínima de trinta quilômetros a 

partir de localidades atendidas com acessos individuais do Serviço Telefônico Fixo Comutado 

- STFC.  
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Art. 4º A ANATEL deverá licitar, até 30 de abril de 2012, a expedição de 

autorização de uso das subfaixas de radiofrequências de 2.500 MHz a 2.690 MHz para fins de 

ampliação de acesso às telecomunicações em banda larga móvel de alta velocidade, com 

tecnologia de quarta geração.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 4.769, de 27 de junho de 2003.  

 

Brasília, 30 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Paulo Bernardo Silva  

 

ANEXO I 

 

PLANO GERAL DE METAS PARA A UNIVERSALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

TELEFÔNICO FIXO COMUTADO PRESTADO NO REGIME PÚBLICO - PGMU 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Este Plano estabelece as metas para a progressiva universalização do STFC 

prestado no regime público, a serem cumpridas pelas concessionárias do serviço, nos termos 

do art. 80 da Lei nº 9.472, de 1997.  

§ 1º Todos os custos relacionados com o cumprimento das metas previstas neste 

Plano serão suportados, exclusivamente, pelas concessionárias por elas responsáveis, nos 

termos fixados nos respectivos contratos de concessão e neste Plano.  

§ 2º A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, em face de avanços 

tecnológicos e de necessidades de serviços pela sociedade, poderá propor a revisão do 

conjunto de metas que objetivam a universalização do serviço, observado o disposto nos 

contratos de concessão, bem como propor metas complementares ou antecipação de metas 

estabelecidas neste Plano, a serem cumpridas pelas prestadoras do STFC, definindo, nestes 

casos, fontes para seu financiamento, nos termos do art. 81 da Lei nº 9.472, de 1997.  

 

Art. 3º Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais 

vinculados à execução das obrigações estabelecidas neste Plano será observada a preferência 

a bens e serviços oferecidos por empresas situadas no País e, entre eles, aqueles com 

tecnologia nacional, nos termos da regulamentação vigente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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ACÓRDÃO 1107/2003 - Plenário - TCU 
 

1. Processo nº TC 005.302/2003-9 

2. Grupo II - Classe III - Consulta 

3. Interessado: Ministro de Estado das 

Comunicações 

4. Entidade: Ministério das Comunicações - 

MC e Fundo de Universalização dos Serviços 

de Telecomunicações - FUST 

5. Relator: Ministro Humberto Guimarães 

Souto 

6. Representante do Ministério Público: 

Procurador-geral, Dr. Lucas Rocha Furtado 

7. Unidade técnica: 1ª SECEX e SEFID 

8. Advogado constituído nos autos: não consta 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Consulta formulada pelo 

Excelentíssimo Sr. Ministro das Comunicações, Miro Teixeira, por intermédio do Aviso nº 

67/2003-MC, de 24.03.2003, a respeito das dúvidas abaixo reproduzidas, suscitadas na 

interpretação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à aplicação dos recursos do 

Fust, em face do contido em especial na Lei nº 9.998/2000, na Lei nº 9.472/97 e na Lei nº 

8.666/93.ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, em: 

9.1. conhecer da presente Consulta uma vez satisfeitos os requisitos de 

admissibilidade previstos no art. 264, inciso VI e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. esclarecer a Sua Excelência o Ministro de Estado das Comunicações que a 

hipótese de contratação pelo Poder Executivo, com recursos do Fust, dos seguintes objetos: 

Objeto 1 - Contratação da empresa que irá implantar, manter e operar o serviço de 

acesso para utilização de serviços de redes digitais de informação destinadas ao acesso 

público, inclusive da Internet, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de 

saúde. Este serviço deverá ser composto de (1) provimento de conexão em banda larga nas 

interligações dos equipamentos terminais com os provedores de acesso a redes digitais de 

informação e à Internet; (2) provimento de acesso a redes digitais de informações e à Internet; 

(3) provimento de equipamentos terminais para operação do serviço e respectivos softwares 

que o viabilizem; (4) administração e operação dos sistemas e dos serviços disponibilizados; 

Objeto 2 - Contratação da empresa que irá implantar, manter e operar o serviço de 

acesso para utilização de serviços de redes digitais de informação destinadas ao acesso 

público, inclusive da Internet, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de 

saúde. Este serviço deverá ser composto de (1) provimento de conexão em banda larga nas 

interligações dos equipamentos terminais, já possuídos pelos usuários, com os provedores de 

acesso a redes digitais de informação e à Internet; (2) provimento de acesso a redes digitais de 

informação e à Internet; (3) administração e operação dos sistemas e dos serviços 

disponibilizados; 

9.2.1. implica a outorga de concessões pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - Anatel, de uma nova modalidade de serviço de telecomunicações a ser 
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prestado em regime público, aplicando-se, portanto, a Lei nº 9.472/1997, consoante 

estabelecido nos seus arts. 89 e 210; 

9.2.2. das licitações de outorga referidas no item anterior, podem participar 

quaisquer empresas que atendam aos requisitos do art. 86 e seu parágrafo único da LGT, pois 

trata-se de modalidade de serviço de telecomunicação para a qual não existe ainda nenhum 

concessionário; 

9.2.3. os objetos relacionados à presente consulta podem constituir obrigações de 

universalização a serem atribuídas à futura concessionária sendo que, na hipótese de o usuário 

já dispor total ou parcialmente dos equipamentos necessários à prestação do serviço, os custos 

a eles relacionados não serão apropriados pela concessionária para fins de cobertura pelos 

recursos do FUST; 

9.2.4. é possível a divisão dos objetos da presente consulta em áreas geográficas a 

serem definidas pela União, uma vez que as licitações para as concessões atenderão a um 

plano de outorgas de serviço que poderá contemplar a definição quanto a divisão do país em 

áreas (estados, municípios, etc), número de prestadoras para cada área, prazos de vigência e 

prazos para admissão de outras prestadoras, nos termos do art. 84 da LGT; 

9.2.5. conforme o item 9.2.2, por se tratar de outorga de nova modalidade de 

serviço, não se verificam restrições à participação no certame decorrentes das áreas de 

atuação dos atuais provedores de serviços de telecomunicações, concessionários ou 

autorizatários; 

9.2.6. não é possível a imputação de metas adicionais de universalização às atuais 

concessionárias de STFC, pois o serviço objeto da presente consulta não se enquadra na 

referida modalidade de STFC; 

9.2.7. a infra-estrutura necessária ao provimento do serviço não precisa ser 

necessariamente um bem de propriedade da concessionária, desde que haja um direito da 

prestadora sobre o uso das bases materiais necessárias às operações. O Poder Público, 

contudo, não pode abrir mão da continuidade do serviço, independentemente da modelagem 

de constituição do ativo da prestadora. Dessa forma, torna-se necessária a inclusão nos 

contratos de comodato, leasing ou locação de cláusulas de sub-rogação à União dos direitos 

sobre os equipamentos que constarem do rol de bens reversíveis especificados no contrato de 

concessão, a fim de que, nos eventuais casos de encampação, caducidade, extinção ou 

anulação da concessão (art. 112 da LGT), esteja assegurada a reversibilidade desses bens e a 

continuidade dos serviços; 

9.2.8. na definição da nova modalidade de serviço deverão ser especificadas as 

suas características tecnológicas, tais como velocidades mínimas de acesso, de modo a 

propiciar padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos usuários, nos termos dos arts 

69 e 2º, III da LGT; 

9.2.9. como se trata de serviços públicos cuja competência para concessão é da 

União, não é possível a celebração de convênios com os entes federados (estados, Distrito 

Federal e municípios) para a realização das licitações de outorga, que deverão ser realizadas 

pela Anatel, nos termos do art. 83 da LGT, todavia as licitações poderão ser realizadas, 

individualmente, para cada uma das áreas a serem definidas pela União; 

9.2.10. é possível a utilização dos recursos do Fust para fazer face à totalidade dos 

custos de provimento dos serviços em estabelecimentos de ensino e bibliotecas, vez que a 

legislação (inciso VII do art. 5º da Lei nº 9.998/2000) prevê a redução das contas de serviços 

com o objetivo de ampliar o acesso por parte da população carente, desde que tal benefício 

esteja definido como objeto de universalização na norma regulamentadora do Plano de Metas 
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para Universalização de Serviços de Telecomunicações em Estabelecimentos de Ensino e 

Bibliotecas; 

9.2.11. com relação aos hospitais universitários, uma vez que estes constituem, na 

verdade, estabelecimentos de ensino que se confundem com as respectivas universidades em 

que estão inseridos também é possível a aplicação dos recursos do Fust para fazer face à 

totalidade dos custos dos serviços, enquanto que para as instituições de saúde, a legislação 

vigente não ampara a redução das contas de serviços de telecomunicações, não sendo 

possível, portanto, o fornecimento gratuito dos serviços a estas instituições, tampouco o 

fornecimento de equipamentos; 

9.2.12. os contratos a serem firmados com as prestadoras de serviços de 

telecomunicações vencedoras das licitações poderão prever a gradativa desoneração do 

comprometimento do Fust; 

9.3. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do Relatório e Voto 

que o fundamentam: 

9.3.1. ao Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações; 

9.3.2. à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle e à Comissão de Ciência 

e Tecnologia, Comunicação e Informática, ambas da Câmara dos Deputados; 

9.3.3. à Comissão de Fiscalização e Controle e à Comissão de Serviços de Infra-

estrutura, ambas do Senado Federal; 

9.4. arquivar o presente processo. 

 

10. Ata nº 31/2003 - Plenário 

11. Data da Sessão: 13/8/2003 - Ordinária 

12. Especificação do quorum: 

12.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Marcos Vinicios Vilaça, 

Iram Saraiva, Humberto Guimarães Souto (Relator), Adylson Motta, Walton Alencar 

Rodrigues, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar e Benjamin Zymler. 

12.2. Auditores presentes: Lincoln Magalhães da Rocha, Augusto Sherman 

Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

 

VALMIR CAMPELO 

Presidente 

 

HUMBERTO GUIMARÃES SOUTO 

Ministro-Relator 

 

Fui presente: 

 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral 

 
 

 


